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Prefeitura Muni-cípal de Taquarítínga , 
ESTADO DE SAO PAULO 

---

L E I n9 2.005, de 31 de agosto de 1987, 

DISPUE SOBRE A CONCESSlíO DE SUBVENÇl'íO AO CL� 
B'f! ATLtTICO TÁQUl\'R'IllNGA - � CAT, E DÃ<'ÔUTRAS 

.' �': - ;-' 

RRóV'IDfNCIAS. 

O SENHOR DOUTOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Ta 
quaritinga, Estado de São paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei: 

ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal autor 
zado a conceder, ao C LUB E ATLfTICO TAQUARITINGA - CAT, a partir de agos· 
to do presente exerctcio, uma subvençlo adicional total no valor de CZl 

500.000,00 (quinhentos mil cruzados). 

ARTIGO 29 • Permanecem na presente Lei, a5 
disposiç5es inseridas nos arti�os 29, 39 e 49 da Lei_ Municipal n9 1.981, 

de 16 de fevereiro de 1.987. -

ARTIGO 39 - Para fazer frente is despesas pre 
vistas no artigo 19 desta Lei, fica aberto na Contadoria Municipal um 
credito especial no valor de CZ$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzados). 

-

ARTIGO 49 - O valor do presente credito serã 
coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação a se verifi-

,, 
car de acordo com § 39, artigo 43, da Lei n9 4.320/64. ' 

ARTIGO 59 - Esta Lei entrarã em vigor na data 
� . . .... ... . de sua publicaçao, revogadas as dispos1çoes em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITIN�:aos 31_1?/é agosto de 1.987. 
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Registrada e publicada na 
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DR. CArl1'oN:r

'b CAR(os 1NuNEs DA SILVA 
':'p\.ef-e-tto Munilcipal-
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Secretart� da. Prefeitura,na data supra. 
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VERA LOcrA GIBERTONI BOSCHINI 
-Diretora da Secretaria-


